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IRPF— RESTITUIÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA - DECADÊNCIA —
O prazo para pleitear a restituição de tributo retido e recolhido
indevidamente é de 5 (cinco) anos, contados da decisão judicial ou
do ato normativo que reconheceu a impertinência do mesmo.
PROGRAMA DE INCENTIVO À APOSENTADORIA — As reiteradas
decisões do poder Judiciário e o PGFN/CRJ/N° 1278/98, aprovado
pelo Ministro do Estado da Fazenda em 17/09/98, dão amparo para
a exclusão da indenização pertinente a Programa de Demissão
Voluntária, independentemente de o contribuinte estar aposentado
ou pedir aposentadoria.
PROVA — Indefere-se o pedido de restituição de imposto tido como
indevido, quando o autor do mesmo não logra êxito em comprovar
que deixou de compensá-lo na declaração de rendimentos do
exercício de 1989, cuja apresentação estava sujeito.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso
interposto por ERNESTO SALAZAR SAEZ.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, AFASTAR a decadência do direito de pedir do
recorrente. Vencida a Conselheira lacy Nogueira Martins Morais e, no mérito, pelo
voto de qualidade, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto
que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros Romeu Bueno
de Camargo (Relator), Orlando José Gonçalves Bueno, Edison Carlos Femandes e
VVilfrido Augusto Marques. Designada para redigir o voto vencedor a Conselheira
Sueli Efigênia Mendes de Britto.
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FORMALIZADO EM: 04 DEZ 2001
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros THAISA JANSEN
PEREIRA, ORLANDO JOSÉ GONÇALVES BUENO, LUIZ ANTONIO DE PAULA,
EDISON CARLOS FERNANDES e WILFRIDO AUGUSTO MARQUES. 
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Recurso n°.	 : 124.657
Recorrente : ERNESTO SALAZAR SAEZ

RELATÓRIO

O contribuinte apresentou junto à DRF competente a restituição de

imposto de renda na fonte incidente sobre verbas rescisórias recebidas em

decorrência de adesão a Plano de Demissão Voluntária - PDV.

O Delegado da Receita Federal indeferiu o pedido do contribuinte

sob a alegação de ter ocorrido a decadência.

Tendo sido devidamente realizada a notificação da decisão acima, o

contribuinte apresentou sua tempestiva impugnação discordando do entendimento

do ilustro Delegado da Receita Federal

Ao apreciar a impugnação do contribuinte, a ilustre autoridade

julgadora "a quo", julgou improcedente a manifestação de inconformidade e indeferiu

a restituição do tributo correspondente, por entender ter-se operado a decadência,

pois "o prazo para que o contribuinte possa pleitear a restituição de tributo pago

indevidamente ou em valor maior que o devido, extingue-se após o transcurso do

prazo de 5 (cinco), contados da data da extinção do crédito tributário", além de se

tratar de programa de incentivo a aposentadoria que não estão albergados pelo

favor fiscal.

Devidamente cientificado da decisão acima referida, o recorrente

inconformado e tempestivamente, interpôs recurso voluntário endereçado a este

Conselho de Contribuintes, ratificando as impugnações já feitas em primeira

instância administrativa. ,pc
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VOTO VENCIDO

Conselheiro ROMEU BUENO DE CAMARGO, Relator

Preliminarmente entendo não proceder o entendimento da ilustre

autoridade julgadora de primeira instância relativamente à ocorrência do instituto da

decadência.

Conforme dispõe a atual legislação tributária, entendo que o

lançamento do imposto de renda pessoa física deve ser considerado como

lançamento por declaração, uma vez que não existe lançamento mensal do imposto,

apenas um recolhimento antecipado que deverá ser verificado pelo ente tributante

por ocasião da Declaração de Ajuste Anual apresentada pelo contribuinte, sendo

portanto incorreto considerar tal lançamento com sendo por homologação.

Considerado o imposto de renda pessoa física como lançamento por

declaração, a decadência somente poderá começar a ser considerada, após a

formalização do crédito tributário. Dessa forma, admitindo-se que o contribuinte

apresente tempestivamente sua declaração de ajuste, somente a partir do primeiro

dia do exercício seguinte à entrega tempestiva é que se inicia a contagem para a

apuração do prazo decadencial.

Caso venha-se apurar imposto a restituir, a extinção do crédito

tributário se dará quando o imposto indevido for restituído ao contribuinte. Sendo

assim, uma vez apurado na declaração de ajuste imposto pago a maior, o

contribuinte passa a ter direito à sua restituição a partir desse momento, quando

também se inicia a contagem do prazo decandencial
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Por outro lado, o contribuinte também adquiri o direito a uma

eventual restituição nos casos em que um ato legal assim determina, como no caso

em questão, pois as verbas aqui discutidas foram reconhecidas com indevidas pela

SRF por uma Instrução Normativa da SRF, publicada no D.U.0 em 06/01/99.

Evidente está que o direito do contribuinte a uma eventual

restituição, apenas surgiu na data acima indicada, sendo que o prazo decadencial

somente poderá começar a ser computado a partir de então, e considerando que o

contribuinte pleiteou sua restituição em 22/02/99, não há que se falar em

decadência.

Nesse sentido, uma vez não caracterizada a ocorrência da

decadência, necessário se faz a apreciação do mérito da matéria colocada em

questão. Ocorre que, ao declarar extinto o direito do contribuinte de pleitear a

devolução sob a alegação de ter ocorrido a decadência, tanto a Delegacia da

Receita Federal como o julgador de primeira instância não analisaram o mérito do

pedido do Recorrente, de forma a contrariar os princípios legais vigentes, fazendo-se

necessária, portanto, a manifestação de referidas autoridades no que diz respeito ao

mérito do presente litígio fiscal.

Isto posto, considerando que o Recurso foi apresentado dentro do

prazo legal e em respeitos às norma legais, dele tomo conhecimento para

determinar sua devolução para a DRF competente a fim de que seja analisado o

mérito do pedido do Recorrente.
a'

Sala das Sessões - DF, em 20 de junho de 2001.

,
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VOTO VENCEDOR

Conselheira SUELI EFIGÉNIA MENDES DE BRITTO, Relatora designada

Permito-me discordar do ilustre Conselheiro Relator, porque ele

limitou-se a examinar em tese a matéria discutida nos autos, o que, em âmbito de

processo administrativo fiscal, é inadmissível uma vez que estamos vinculados aos

princípios da legalidade, verdade material e interesse público.

Abordo a seguir os motivos de minha discordância.

I - Quanto a natureza jurídica das parcelas recebidas a titulo de

indenização ou estímulo à adesão aos programas de desligamento voluntário (PDV),

pelos contribuintes que, na data da extinção do vínculo empregatício, já percebiam

proventos de aposentadoria ou, concomitantemente, passaram a percebê-los.

Antes de entrar no mérito creio ser necessário relatar os fatos que,

direta ou indiretamente, fizeram com que esta matéria chegasse a esse órgão

julgador de segunda instância.

Já é do conhecimento dos membros desta Câmara que todo o valor

recebido a título de indenização que não se enquadre nas hipóteses de isenções

definidas pela legislação tributária, atualmente, consolidada no art. 59 do

Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n° 3.000/99, é

considerado rendimento tributável.

Contudo, diante das várias decisões da Primeira e Segunda Turma

do Superior Tribunal de Justiça no sentido de considerar isentos  os valores

recebidos como indenização de "férias e/ou licenças- prêmios não gozadas' e por6*),1
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'programas de demissão voluntária", a despeito de não estarem literalmente

contidos nas hipóteses catalogadas como "rendimentos não tributáveis'  previstas

em nossa legislação ordinária vigente, a Procuradoria — Geral da Fazenda Nacional

elaborou o parecer - PGFN/CRJ/N° 1278/98, da lavra do Procurador-Geral da

Fazenda Nacional Luiz Carlos Sturzenegger, que de inicio esclareceu, 'ipsis litteris:

O escopo do presente parecer é analisar a possibilidade de
se promover, com base na Medida Provisória n° 1.699-38, de 31 de
julho de 1998, e no Decreto n° 2.346, de 10 de outubro de 1997, a
dispensa de recursos ou o requerimento de desistência dos já
interpostos, em causas que cuidem da não incidência do imposto de
renda sobre as verbas indenizatórias referentes ao programa de
incentivo à demissão voluntária. Este estudo é feito em razão da
jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, por
intermédio de decisões proferidas pela Primeira e Segunda Turmas
daquele Tribunal, contrária ao entendimento esposado pela Fazenda
Nacional, no julgamento de vários recursos especiais.

O citado parecer tem a seguinte conclusão:

Assim, presentes os pressupostos estabelecidos pelo art.
19, li, da Medida Provisória n° 1.699-38, de 31.7.98, cic o art. 5° do
Decreto n° 2.346, de 10.10.97, recomenda-se sejam autorizadas
pelo Sr. Procurador-Geral da Fazenda Nacional a dispensa e a
desistência dos recursos cabíveis nas ações judiciais que
versem exclusivamente a respeito da incidência ou não de
imposto de renda na fonte sobre as indenizações convencionais
nos programas de demissão voluntária, desde que inexista
qualquer outro fundamento relevante. (grifei)

Posteriormente, embasada neste parecer, a Secretaria da Receita

Federal em 31/12/98, expediu a Instrução Normativa n° 165 que no seu artigo 1°

assim determinou:

Art. 1° - fica dispensada a constituição de créditos da fazenda
Nacional relativamente à incidência do Imposto de renda na fonte
sobre as verbas indenizatórias pagas em decorrência de
incentivo à demissão voluntária.
(grifei))

cr(..t, 1/4\
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E, em 07/01/99 elaborou o Ato Declaratório n° 3, que ratificou este

entendimento no seu inciso I , assim dispondo:

1- os valores pagos por pessoa jurídica a seus empregados, a
título de incentivo à adesão a Programa de desligamento
Voluntário PDV, considerados, em reiteradas decisões do
poder Judiciário, como verbas de natureza indenizatória, e
assim reconhecidas por meio do PGFN/CRJ/N° 1278/98,
aprovado pelo Ministro do Estado da Fazenda em 17 de
setembro de 1998, não se sujeitam à incidência do imposto de
renda na fonte nem na Declaração de Ajuste Anual"

Até então, o referido órgão vinha tratando a matéria em perfeita

consonância com os fundamentos e a conclusão grafados no indicado parecer

estranhamente, em 12/03/99 editou o Ato Declaratório (Normativo) n° 07 - DOU de

15/03/1999, pág. 277, onde o Coordenador - Geral do Sistema de Tributação

esclareceu que:

O COORDENADOR- GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 199, inciso IV, do
Regimento Interno aprovado pela Portaria n° 227, de 3 de setembro
de 1998, e tendo em vista o disposto nas Instruções Normativas
SRF n° 165. de 31 de dezembro de 1998 e n° 04, de 13 de ianeiro
de 1999 e no Ato Declaratório SRF n° 03. de 07 de janeiro de 1999,
declara, em caráter normativo, às Superintendências Regionais da
Receita Federal, às Delegacias da Receita Federal de Julgamento e
aos demais interessados que:

1- a Instrução Normativa SRF n° 165/1998 dispõe apenas sobre as
verbas indeniza tórias percebidas em virtude de adesão a Plano
de Demissão Voluntária - PDV, não estando amparadas pelas
disposições dessa Instrução Normativa as demais hipóteses de
desligamento, ainda que voluntário;

II - entende-se como verbas indenizató das contempladas pela
dispensa de constituição de créditos tributários, nos termos da
Instrução Normativa SRF n° 165/1998, aqueles valores especiais
recebidos a titulo de incentivo à adesão ao PDV, não
alcançando, portanto, as quantias que seriam percebidas
norma/mente nos casos de demissão;

» 1/4\
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lii - não são considerados valores recebidos a título de
incentivo à adesão a PDV, estando sujeitos às normas de
tributação em vigor:

a)as verbas rescisórias previstas na legislação trabalhista ou
em dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados
pela Justiça do Trabalho, a exemplo de: décimo terceiro salário,
saldo de salário, salário vencido, férias proporcionais, férias
vencidas;

b) os valores recebidos em função de direitos adquiridos,
anteriormente à adesão a PDV, em decorrência do vínculo
empregaticio, tais como o resgate de contribuições efetuadas à
previdência privada em virtude de desligamento do plano de
previdência; (grifos não são do original)

Feitas estas restrições, oito meses depois, um novo ato normativo,

agora assinado pelo Secretário da Receita Federal, assim determinou:

Ato Declaratório SRF n°095 de 26/11/99- DOU de 30/11/1999, pág.
2

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas
atribuições e, tendo em vista o disposto nas instruções Normativas
SRF n° 165. de 31 de dezembro de 1998, e n° 04. de 13 de janeiro
de 1999 e no Ato Declaratório SRF n°03. de 07 de janeiro de 1999,
declara que as verbas indeniza tórias recebidas pelo empregado
a título de incentivo à adesão a Programa de Demissão
Voluntária não se sujeitam à incidência do imposto de renda na
fonte nem na Declaração de Ajuste Anual, independente de o
mesmo já estar aposentado pela Previdência Oficial, ou possuir
o tempo necessário para requerer a aposentadoria pela
Previdência Oficial ou Privada.(grifei)

Não me parece que o parecer da Procuradoria Geral da Fazenda e,
ainda os atos normativos indicados chegaram ao detalhe de vincular a isenção dos
rendimentos ao fato de o beneficiário continuar recebendo salários de outras
empresas (por ex: no caso de dois empregos) e, muito menos, ao fato do ex-
empregado continuar ou começar a auferir proventos de aposentadoria.

Aliás, se tivessem levado em consideração esse aspecto,
estaríamos diante de um "raro" caso de isenção de imposto "condicionada a um
evento futuro e incerto", qual seja: a parcela recebida só teria a natureza de 1/4
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INDENIZAÇÃO, e como tal isenta de imposto, quando o contribuinte 'provasses a

impossibilidade de arrumar outro emprego ou, então, a falta dos requisitos exigidos

para requerer a aposentadoria.

A natureza indenizatória, desta espécie de rendimento, tem como

fundamento o rompimento do contrato de trabalho, denominado "voluntário" , sem

realmente sê-lo, uma vez que, na maioria dos casos, é a única opção oferecida ao

servidor ou empregado.

Como já ficou demonstrado, esta tem sido a posição adotada em

reiteradas decisões judiciais que reconheceram a isenção das parcelas recebidas

nos PDV, por entenderem que as mesmas tem natureza INDENIZATÓRIA de

caráter patrimonial.

Disso, extrai-se que as decisões judiciais entenderam que as

referidas parcelas têm natureza indenizatória, porque decorrem de uma

REPARAÇÃO pela perda do emprego, ou melhor, pela extinção do contrato de

trabalho.

Assim, sendo a parcela recebida decorrente dos programas de

"demissão ou desligamento voluntário", independentemente de o contribuinte

perceber salários de outra empresa ou proventos de aposentadoria, NÃO está

sujeita a incidência do imposto de renda

Insisto, o fato de o contribuinte receber proventos de aposentadoria

de forma alguma pode impedir o gozo da isenção, primeiro, porque em nada

modifica a natureza da verba recebida. Segundo, por ser, o referido rendimento,

apenas  a retribuição das contribuições mensais efetuadas por ele e pelo seu

empregador, durante todo o tempo em que trabalhou.

Não há VÍNCULO EMPREGATICIO entre o órgão público de

previdência ou entidades de previdência privada, portanto, quem se aposenta,

também está sem emprego.
• •
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Tanto a demissão quanto a aposentadoria trazem mudanças

radicais no patrimônio de uma pessoa, pois nos dois casos, como regra, a uma

efetiva perda econômica com a conseqüente redução do poder aquisitivo.

Pretender que o beneficio da isenção não atinja as parcelas

recebidas pelos contribuintes que, no momento da demissão, aposentaram-se ou já

encontravam se aposentados é afrontar o principio constitucional registrado no

inciso II do art. 150 de nossa Carta Magna vigente, que impõe tratamento

TRIBUTÁRIO ISONOMICO.

Nesse passo, cumpre lembrar as lições do ilustre jurista Celso

Antônio Bandeira de Melo, em seu livro "Conteúdo do Princípio de Igualdade",

Malheiros Editores, 3'• edição, pág. 9:

`O preceito magno de igualdade, como já se tem

assinalado, é norma voltada para o aplicador da lei quer para o

próprio legislador. Deveras, não só perante a norma posta se

nivelam os indivíduos, mas a própria edição dela assujeita-se o

dever de dispensar tratamento equânime às pessoas."

Prossegue, explicando que:

e... por mais discricionários que possam ser os

critérios da política legislativa, encontra o princípio de igualdade a

primeira e mais fundamental de suas limitações.

A Lei não deve ser fonte de privilégios ou

perseguições, mas instrumento regulador da vida social que

necessita tratar eqüitativamente todos os cidadãos. Este é o

conteúdo político — ideológico absorvido pelo princípio da isonomia e

juridicizado pelos textos constitucionais em geral, ou de todo

assimilado pelos sistemas normativos vigentes.
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Em suma: dúvida não padece que, ao se cumprir
uma lei, todos os abrangidos por ela hão de receber tratamento
pacificado, sendo certo, ainda, que ao próprio ditame legal é
interdito deferir disciplinas diversas para situações
eqüivalentes." (grifei)

Dessa forma, provada a extinção do contrato de trabalho, o que

deverá ser excluído da tributação não é, como pretende o Conselheiro Relator, o

total pago na rescisão contratual, mas APENAS o valor pertinente à indenização

específica à adesão ao referido programa.

Nos termos da rescisão contratual (fl.4) o recorrente recebeu, por

ocasião de sua demissão, valores tidos por lei como tributáveis e isentos. Dos

primeiros, como já explicado, deverá ser excluído somente aquele pertinente a

mencionada indenização.

Não se incluem no conceito de verbas indenizatórias, aquelas já

previstas na legislação trabalhista como de pagamento obrigatório na rescisão de

contrato de trabalho, tais como: salário integral, saldo de salário, férias

proporcionais, abono e gratificações de férias; gratificação natalina; aviso prévio

trabalhado,etc.

II — Quanto ao direito a devolução do valor do imposto de renda

retido na fonte de CZ$ 722.136,00.

A legislação tributária reconhece e autoriza o direito a restituição do

valor do imposto considerado indevido, contudo, se faz necessário que o contribuinte

comprove que o valor pleiteado não foi compensado na Declaração de Ajuste Anual

do exercício de 1989,  ano-base 1988.

Até a edição da Lei 7.713/88, que entrou em vigor em janeiro de

1989, era pacífico o entendimento de que o imposto de renda devido pela pessoa

física era POR DECLARAÇÃO, isto é devido e cobrado com base nas informações

consignadas na declaração de rendimento anual.u.ki

1/4\12
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Dessa maneira o imposto recolhido no mês era tido como
"antecipação" do devido na declaração anual. No encerramento do ano-base o
contribuinte estava obrigado a apresentar a declaração do rendimentos, onde
deveria registrar as somas dos rendimentos, deduções e abatimentos, calcular o
imposto devido, diminuir o valor comprovadamente retido, e apurar o montante de
imposto a pagar ou a restituir.

Lembrando que somente PARTE do imposto objeto do pedido de
restituição FOI CONSIDERADO INDEVIDO, e que o contribuinte não comprovou
que, na época propicia, deixou de compensa-lo na respectiva declaração de
rendimentos, reconheço que não há como admitir a devolução do imposto
consignado à fl.4.

O recorrente alega à fl. 1 que não apresentou a declaração de
rendimentos, todavia, sua declaração não faz prova a seu favor, uma vez que pelo
montante de rendimentos auferidos naquele ano-base, comprovado pelo Termo de
Rescisão de Contrato de fl. 4, ele estava obrigado a apresenta-Ia.

Em tese, sem dúvida, o recorrente tem direito, contudo em nome do
principio da verdade material para obter a restituição do imposto terá que
demonstrar que à época não compensou o valor do imposto retido (Cz$ 722.136,00).

Além do mais, com a devida vênia, somente em tese pode-se admitir
que o contribuinte tenha deixado de compensá-lo na declaração de rendimentos,
uma vez que desde á época tinha em mãos o comprovante das verbas pagas.

Isso posto, VOTO no sentido de afastar os efeitos da decadência,
para no mérito negar provimento ao recurso.

Sala das Ses ões - DF, em 20 de 'unho de 2001.
//44A a/041,1,„.
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